
SEMAG. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMTNTÍRAçÃO E COVERNO

Belterra
Prefeitura Municipal

Avrso DE truremçÃo DE DtspENsA oe I-lcrlçÃo ART.7s, tNclso l, s
3o, DA LEI No í4.1331202í

A Secretaria Municipal de Administração e Governo - SEMAG em
conformidade com o art.75, lnciso ll, § 3' da Lei no 14.13312021, torna público

aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar cotação de
preços, podendo eventuais interessados apresentarem as propostas no prazo

de 3 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a
administração escolherá a mais vantajosa de acordo com os seguintes
requisitos:

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO SERV|ÇO DE
MANUTENçAO CORRETTVA E PREVENTTVA DE TMPRESSORA COM
TROCA DE PE_çAS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNTCIPAL DE
ADMTNTSTRAÇAO E GOVERNO - SEMAG, E SETORES VINCULADOS.

- Da Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 3O(trinta)
dias subsequente a entrega dos materiais, mediante emissão de nota fiscal e
certidões de regularidade fiscal/ tributária.

- Do Fornecimento: O licitante deverá prestar o serviço de acordo com a
solicitação da administraçâo pública, após confirmação do recebimento da
solicitação da Divisão de Almoxarifado e Compras, no endereço Vila
Americana, no 45 - Centro - Belterra - Pará - CEP: 68.143-000.
A proposta de preço deverá ser entregue no Divisão de Almoxarifado e
Compras da Secretaria Municipal de Administração e Governo, Sito à Vila
Mensalista no 45, centro, Belterra - PA, CEP 68'143-000 no horário das 08:00h
às 12:00h e das'13:00 as 17:00h, em O3(dias) dias úteis, ou pelo e-mail:
semag@belterra.pa.gov.br, ate a data limite.

Belterra - PA, í I de março de 2O25

SIM NE BRAGA MONTEIRO
Secretária Munici de Administração e Governo-SEMAG

Decreto n" OO1|2O25

Vilâ Mensalista, n' 45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68143-OOO
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